INDICAÇÃO Nº 
687
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do   Estado, que determine, às autoridades competentes, a adoção de estudos e demais providências, no sentido de que seja concedida uma verba mensal, a titulo de custeio, não inferior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, da Cidade de Araçatuba ,  para respaldo e suporte de suas despesas ordinárias, admitidas pelos relevantes serviços de saúde e atividades assistências por ela prestados à toda comunidade local.
J U S T I F I C A T I V A

Tem por finalidade a presente propositura indicar, nos termos do artigo 159 , da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, às autoridades competentes, a adoção de estudos e demais providências cabíveis, no sentido de que seja concedida, ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, sediado na Rua São Vicente, 25, Cidade de Araçatuba , Estado de São Paulo ,  verba mensal, a título de custeio, no valor não inferior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para respaldo e suporte de suas despesas ordinárias, admitidas pelos relevantes e necessários serviços de saúde que presta à comunidade local.



O Asilo São Vicente de Paulo , da Cidade de Araçatuba , é reconhecido como de utilidade pública estadual pela Lei 2094, de 27 de dezembro de 1952 , CNPJ n° 44.420.958/0001-07 e como de utilidade pública municipal pela Lei 222, de 19 de abril de 1954 e registrada na CDC sob numero 556 , Registro no CEAS sob numero 552 e no CNSS sob número 226764/74 e filiado à Fundação Araçatubense de Promoção Social.



Como a maioria das entidades filantrópicas, luta com muita dificuldade e garra para continuar mantendo suas portas abertas e dar continuidade a um atendimento digno à comunidade necessitada daquela Cidade e Região.



Sobrevive com verbas oriundas de pequenos eventos e as doações espontâneas, pois dos governos federal, estadual e municipal recebe tão a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, quando somente a folha de pagamento da entidade orça em aproximadamente R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais.



Urge, portanto , um respaldo mais eficaz à referida entidade, para que ela possa dar continuidade ao seu mister.



 Assim sendo, observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo , se acatada, auxiliará a entidade mencionada no desenvolvimento de suas atividades assistenciais, sugestão que aguardo seja acolhida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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